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PORTARIA Nº 3.094, DE 31 DE DEZEMBRO DE 2021

O MINISTRO DE ESTADO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, Substituto, no
uso de suas atribuições, considerando o que determina o Decreto-Lei nº 200, de 25 de
fevereiro de 1967, o Decreto nº 9.681, de 3 de janeiro de 2019, e as alterações
posteriores, e conforme a redação dada pelo Decreto nº 10.562, de 7 de dezembro de
2020, e o disposto no art. 38 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, resolve:

Designar ERITON ELVIS DO NASCIMENTO BARRETO, Auditor Federal de Finanças
e Controle, para substituir a Superintendente da Controladoria Regional da União no
Estado do Pará, código FCPE 101.4, em seus afastamentos e impedimentos legais e
regulamentares.

JOSE MARCELO CASTRO DE CARVALHO

PORTARIA Nº 3.095, DE 31 DE DEZEMBRO DE 2021

O MINISTRO DE ESTADO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, Substituto, no
uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 455, de 22 de setembro de
2020, e conforme disposto no Decreto nº 9.681, de 3 de janeiro de 2019, e as alterações
posteriores, bem como a redação dada pelo Decreto nº 10.562, de 7 de dezembro de
2020, resolve:

Designar CARLOS ALBERTO RAMBO, Auditor Federal de Finanças e Controle,
para exercer a Função Comissionada do Poder Executivo de Superintendente, código FCPE
101.4, da Controladoria Regional da União no Estado do Paraná, dispensando-o da função
atualmente ocupa.

Nome: CARLOS ALBERTO RAMBO
Nome Órgão/Entidade: Controladoria Regional da União no Estado do Paraná - CG U - P R
Nome do Cargo: Superintendente
Código do Cargo: FCPE 101.4

JOSE MARCELO CASTRO DE CARVALHO

PORTARIA Nº 3.096, DE 31 DE DEZEMBRO DE 2021

O MINISTRO DE ESTADO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, Substituto, no
uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 455, de 22 de setembro de
2020, e conforme disposto no Decreto nº 9.681, de 3 de janeiro de 2019, e as alterações
posteriores, bem como a redação dada pelo Decreto nº 10.562, de 7 de dezembro de
2020, resolve:

Designar JOSÉ WILLIAM GOMES DA SILVA, Auditor Federal de Finanças e
Controle, para exercer a Função Comissionada do Poder Executivo de Superintendente,
código FCPE 101.4, da Controladoria Regional da União no Estado de Pernambuco,
dispensando-o da função que atualmente ocupa.

Nome: JOSE WILLIAM GOMES DA SILVA
Nome Órgão/Entidade: Controladoria Regional da União no Estado de

Pernambuco - CGU-PE
Nome do Cargo: Superintendente
Código do Cargo: FCPE 101.4

JOSE MARCELO CASTRO DE CARVALHO

PORTARIA Nº 3.097, DE 31 DE DEZEMBRO DE 2021

O MINISTRO DE ESTADO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, Substituto, no
uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 455, de 22 de setembro de
2020, e conforme disposto no Decreto nº 9.681, de 3 de janeiro de 2019, e as alterações
posteriores, bem como a redação dada pelo Decreto nº 10.562, de 7 de dezembro de
2020, resolve:

Designar FÁBIO SANTIAGO BRAGA, Auditor Federal de Finanças e Controle, para
exercer a Função Comissionada do Poder Executivo de Superintendente, código FCPE
101.4, da Controladoria Regional da União no Estado do Rio Grande do Sul, dispensando-
o da função que atualmente ocupa.

Nome: FABIO SANTIAGO BRAGA
Nome Órgão/Entidade: Controladoria Regional da União no Estado do Rio

Grande do Sul - CRU-RS
Nome do Cargo: Superintendente
Código do Cargo: FCPE 101.4

JOSE MARCELO CASTRO DE CARVALHO

PORTARIA Nº 3.098, DE 31 DE DEZEMBRO DE 2021

O MINISTRO DE ESTADO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, Substituto, no
uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 455, de 22 de setembro de
2020, da competência que lhe foi delegada no art. 6º do Decreto nº 9.794, de 14 de maio
de 2019, e conforme disposto no Decreto nº 9.681, de 3 de janeiro de 2019, e as
alterações posteriores, bem como a redação dada pelo Decreto nº 10.562, de 7 de
dezembro de 2020, resolve:

Designar ALESSANDRE FRANKLIN EVANGELISTA PINAGÉ, Auditor Federal de
Finanças e Controle, para exercer a Função Comissionada do Poder Executivo de
Superintendente, código FCPE 101.4, da Controladoria Regional da União no Estado de
Roraima, dispensando-o da função e do encargo de substituto que atualmente ocupa.

Nome: ALESSANDRE FRANKLIN EVANGELISTA PINAGE
Nome Órgão/Entidade: Controladoria Regional da União no Estado de Roraima - CGU-RR
Nome do Cargo: Superintendente
Código do Cargo: FCPE 101.4

JOSE MARCELO CASTRO DE CARVALHO

PORTARIA Nº 3.099, DE 31 DE DEZEMBRO DE 2021

O MINISTRO DE ESTADO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, Substituto, no
uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 455, de 22 de setembro de
2020, e conforme o disposto no Decreto nº 9.681, de 3 de janeiro de 2019, e alterações
posteriores, bem como a redação dada pelo Decreto nº 10.562, de 7 de dezembro de
2020, resolve:

Dispensar EMILSON PINHEIRO COELHO NETO, Auditor Federal de Finanças e
Controle, da Função Comissionada do Poder Executivo de Superintendente, código FCPE
101.4, da Controladoria Regional da União no Estado de Roraima.

JOSE MARCELO CASTRO DE CARVALHO

PORTARIA Nº 3.100, DE 31 DE DEZEMBRO DE 2021

O MINISTRO DE ESTADO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, Substituto,
no uso de suas atribuições, considerando o que determina o Decreto-Lei nº 200, de 25
de fevereiro de 1967, o Decreto nº 9.681, de 3 de janeiro de 2019, e as alterações
posteriores, e conforme a redação dada pelo Decreto nº 10.562, de 7 de dezembro de
2020, e o disposto no art. 38 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990,
resolve:

Designar ORDILEI ROCHA PEREIRA, Auditor Federal de Finanças e Controle,
para substituir o Superintendente da Controladoria Regional da União no Estado de
Roraima, código FCPE 101.4, em seus afastamentos e impedimentos legais e
regulamentares.

JOSE MARCELO CASTRO DE CARVALHO

PORTARIA Nº 3.101, DE 31 DE DEZEMBRO DE 2021

O MINISTRO DE ESTADO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, Substituto, no
uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 455, de 22 de setembro de
2020, e conforme o disposto no Decreto nº 9.681, de 3 de janeiro de 2019, e alterações
posteriores, bem como a redação dada pelo Decreto nº 10.562, de 7 de dezembro de
2020, resolve:

Dispensar CARLOS CÂNDIDO DE MELLO, Auditor Federal de Finanças e Controle,
da Função Comissionada do Poder Executivo de Superintendente, código FCPE 101.4, da
Controladoria Regional da União no Estado de São Paulo.

JOSE MARCELO CASTRO DE CARVALHO

PORTARIA Nº 3.102, DE 31 DE DEZEMBRO DE 2021

O MINISTRO DE ESTADO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, Substituto, no
uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 455, de 22 de setembro de
2020, e conforme disposto no Decreto nº 9.681, de 3 de janeiro de 2019, e as alterações
posteriores, bem como a redação dada pelo Decreto nº 10.562, de 7 de dezembro de
2020, resolve:

Designar FÁBIO DA SILVA ARAÚJO, Auditor Federal de Finanças e Controle, para
exercer a Função Comissionada do Poder Executivo de Superintendente, código FCPE
101.4, da Controladoria Regional da União no Estado de São Paulo, dispensando-o da
função que atualmente ocupa.

Nome: FABIO DA SILVA ARAUJO
Nome Órgão/Entidade: Controladoria Regional da União no Estado de São Paulo - CGU-SP
Nome do Cargo: Superintendente
Código do Cargo: FCPE 101.4

JOSE MARCELO CASTRO DE CARVALHO

PORTARIA Nº 3.118, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2021

O MINISTRO DE ESTADO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, Substituto no
uso das atribuições que lhe confere o inciso I do parágrafo único do art. 87 da Constituição
Federal, e considerando o disposto no caput do art. 6º do Decreto nº 9.468, de 13 de
agosto de 2018, resolve:

Art. 1º Designar os membros do Conselho de Transparência Pública e Combate
à Corrupção - CTPCC, titulares e suplentes abaixo relacionados, representantes do Poder
Executivo federal, indicados em conformidade com o disposto no inciso I do art. 6º do
Decreto nº 9.468, de 2018:

I - Casa Civil da Presidência da República:
a) Titular: Henrique Barros Pereira Ramos
b) Suplente: Ronaldo Alves Nogueira
II - Ministério da Justiça e Segurança Pública:
a) Titular: Felipe Uchoa dos Santos
b) Suplente: Kátia de Queiroz Domingues Baroni
III - Ministério da Economia:
a) Titular: Carlos Augusto Moreira Araújo
b) Suplente: Régis Xavier Holanda
IV - Advocacia-Geral da União:
a) Titular: Vanir Fridriczewski
b) Suplente: Lúcio Alves Ângelo Júnior
V - Comissão de Ética Pública da Presidência da República:
a) Titular: André Ramos Tavares
b) Suplente: Ruy Martins Altenfelder da Silva
VI - Ministério da Educação
a) Titular: José de Castro Barreto Júnior
b) Suplente: Alexandre Gomide Lemos
Art. 2º Designar os membros do Conselho de Transparência Pública e Combate

à Corrupção - CTPCC, titulares e suplentes abaixo relacionados, indicados pelas
organizações ou entidades da sociedade civil selecionadas em processo regulado pelo Edital
CGU nº 71/2021, de 20 de outubro de 2021, em conformidade com o disposto no inciso
II do art. 6º e art. 10 do Decreto nº 9.468, de 2018:

I - Open Knowledge Brasil/OKBR (CNPJ: 19.131.243/0001-97), na condição de
organização com experiência comprovada em projetos de fomento em transparência,
acesso à informação ou governo aberto:

a) Titular: Fernanda Campagnucci Pereira
b) Suplente: Danielle Christina Bello de Carvalho
II - Instituto Brasileiro de Planejamento e Tributação/IBPT (CNPJ:

08.611.302/0001-08), na condição de organização com experiência comprovada em
projetos de fomento em transparência, acesso à informação ou governo aberto:

a) Titular: Gilberto Luiz do Amaral
b) Suplente: Cristiano Lisboa Yazbek
III - Transparência Brasil (CNPJ: 03.741.616/0001-01), na condição de

organização com experiência comprovada em projetos de avaliação de políticas públicas,
combate à corrupção e fiscalização de recursos públicos:

a) Titular: Manoel Galdino Pereira Neto
b) Suplente: Juliana Mari Sakai
IV - Instituto Ethos de Empresas e Responsabilidade Social (CNPJ:

02.460.809/0001-21), na condição de organização com experiência comprovada em
projetos de integridade ou ética organizacional:

a) Titular: Caio Luiz Carneiro Magri
b) Suplente: Marina Martins Ferro
V - Conselho Nacional de Controle Interno/CONACI (CNPJ: 08.999.644/0001-47),

na condição de entidade de representação interfederativa de órgãos de controle e
fiscalização ou de órgãos de administração pública estatal ou distrital:

a) Titular: Leonardo de Araújo Ferraz
b) Suplente: Luís Augusto Rocha
VI - Confederação Nacional da Indústria/CNI (CNPJ: 33.665.126/0001-34), na

condição de entidade nacional representativa do setor produtivo, comercial ou de
serviços:

a) Titular: Pablo Silva Cesário
b) Suplente: Cássio Augusto Muniz Borges
Art. 3º Revoga-se a Portaria nº 2.141, de 8 de setembro de 2021.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANTONIO CARLOS BEZERRA LEONEL

PORTARIA Nº 3.131, DE 31 DE DEZEMBRO DE 2021

O MINISTRO DE ESTADO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, Substituto, no
uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 455, de 22 de setembro de
2020, e conforme disposto no Decreto nº 9.681, de 3 de janeiro de 2019, e alterações
posteriores, bem como a redação dada pelo Decreto nº 10.562, de 7 de dezembro de
2020, resolve:

Dispensar, a pedido, a partir de 3 de janeiro de 2022,
FELIPE RIBEIRO FREIRE, Auditor Federal de Finanças e Controle, da Função

Comissionada do Poder Executivo de Coordenador-Geral de Gestão de Operações Especiais,
código FCPE 101.4, da Diretoria de Operações Especiais da Secretaria de Combate à
Corrupção da Controladoria-Geral da União, ficando dispensando do encargo de substituto
que atualmente ocupa.

JOSE MARCELO CASTRO DE CARVALHO
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